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PROJETO DE LEI Nº 15865/2021

A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,
 
APROVA:
 

Acrescenta o inciso VIII ao art. 7.º, caput, da Lei n. 9.019/2011.
 
Art. 1.º Fica acrescido o inciso VIII ao art. 7.º, caput, da Lei n. 9.019, de 1.º de setembro de 2011,

com o seguinte teor:
 

"Art. 7.º (...)
 
VIII - o produto da arrecadação de multas aplicadas por infrações às medidas adotadas no
Município para fins de enfrentamento da pandemia de COVID-19, o qual será destinado
exclusivamente à promoção de ações de prevenção e combate à disseminação da COVID-19.
(AC)"
 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 31 de março de 2021.

 
 

PAULO BIAZON
Vereador-Autor
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